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- PAUTA - (Art. 149) 
 

PAUTA DA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO SEGUNDO PERÍODO DA 
PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA 

 
- Expediente Inicial. 
- Pequeno Expediente. 
- Grande Expediente. 
- Comunicação de Lideranças. 
- Ordem do Dia. 
- Explicação Pessoal.  
 

- DO EXPEDIENTE INICIAL - (Art. 152) 
 

ABERTURA (arts. 137, V; 150 e parágrafos; e 151, caput) 

CHAMADA DOS VEREADORES 

LEITURA DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR (art. 67, III): não há. 

LEITURA DE OFÍCIOS E DE OUTROS EXPEDIENTES:  

- Ofício GAB nº 145/2025, do Senhor Prefeito George Rodrigues Duarte, em resposta 

à Indicação nº 71/2025, de autoria da Vereadora Gilvaneide Silveira; 

 - Ofício GAB nº 146/2025, do Senhor Prefeito George Rodrigues Duarte, em resposta 

à Indicação nº 76/2025, de autoria da Vereadora Professora Auzenir; 

 - Ofício GAB nº 147/2025, do Senhor Prefeito George Rodrigues Duarte, em resposta 

à Indicação nº 73/2025, de autoria da Vereadora Gilvaneide Silveira; 

 - Ofício nº 155/2025, da Senhora Célia Regina Gonçalves da Silva Carvalho, Gerente 

Regional de Educação – Sertão do Médio São Francisco, em resposta à Indicação nº 

101/2025, de autoria do Vereador Ericles Costa; e 

         - Ofício nº 138/2025/3ª SR/CODEVASF, do Senhor Giuliano Marcondes Ladeira, 

Superintendente Regional da 3ª/SR – CODEVASF – Substituto, em resposta à Indicação nº 

95/2025, de autoria da Vereadora Gilvaneide Silveira. 

 

- DO PEQUENO EXPEDIENTE - (Art. 154) 

 
USO DA PALAVRA (10 minutos – art.140, I): inscrito(s): 
 

• Vereador Ênio Oliveira; e 
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• Senhora Secretária Executiva de Cultura, Tiara Medrado Melo. 
 

- DO GRANDE EXPEDIENTE - (Art. 156) 
 
LEITURA DE PROJETOS DE LEI: 
  
 - Projeto de Lei nº 22/2025, que “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração 
da Lei Orçamentária de 2026 e dá outras providências” (LDO), de autoria do Poder 
Executivo; e 
 
 - Projeto de Lei nº 2, de 31 de julho de 2025, que “Institui a Medalha de Honra 
ao Mérito Legislativo “Terra da Serenata” no município de Santa Maria da Boa Vista, e dá 
outras providências”, de autoria do Vereador Ericles Costa. 
 
LEITURA DE INDICAÇÕES: 

 
- Indicação nº 108/2025: Que seja enviado ofício ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, Anselmo Gomes da Silva, e ao Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de 
Agricultura, Valmir Guimarães, indicando-lhes a realização do patrolamento da estrada de 
acesso à Ilha do Saco; 

Autoria da Vereadora Gilvaneide Silveira. 
 

- Indicação nº 109/2025: Que seja enviado ofício ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, Anselmo Gomes da Silva, e ao Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Social, Daniel Jaime da Conceição Gomes Alves, indicando-lhes que seja 
viabilizada uma extensão do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo do Idoso 
para as localidades do Projeto Fulgêncio e do Povoado de Urimamã; 

Autoria do Vereador Antônio Pica Pau. 
 

- Indicação nº 110/2025: Que seja enviado ofício ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, Anselmo Gomes da Silva, e ao Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Social, Daniel Jaime da Conceição Gomes Alves, indicando-lhes que seja 
feita a implantação do INSS Itinerante, para que possa levar seus serviços às pessoas de 
toda comunidade e áreas remotas que abrange nosso município; 

Autoria do Vereador Yuri Duarte. 
 

- Indicação nº 111/2025: Que seja enviado ofício ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, Anselmo Gomes da Silva, e à Ilustríssima Senhora Secretária Municipal de 
Administração, Luiza Duarte, indicando-lhes a volta da identidade itinerante para todas as 
localidades do nosso município; 

Autoria do Vereador Yuri Duarte. 
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- Indicação nº 112/2025: Que seja enviado ofício ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, Anselmo Gomes da Silva, e ao Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de 
Infraestrutura, Francisco Macilom Nunes Aquino, indicando-lhes a reforma da quadra 
poliesportiva e a instalação de iluminação pública adequada no Assentamento Aquários, 
visando melhorar as condições de lazer, prática esportiva e segurança da comunidade; 

Autoria do Vereador Jerry Gomes. 
 

- Indicação nº 113/2025: Que seja enviado ofício ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, Anselmo Gomes da Silva, indicando-lhe que envie a esta Casa de Leis Projeto de 
Lei que “Dispõe sobre criação da faixa de domínio público municipal, regulamentação, 
gestão, utilização dos recursos hídricos na Bacia Hidrográfica do Riacho Rio Garças e as 
penalidades pelo descumprimento das disposições ambientais e agrícolas no Município de 
Santa Maria da Boa Vista – PE e dá outras providencias”, conforme cópia em anexo, de 
autoria deste Vereador. 

Autoria do Vereador Vagner Castro. 
 
LEITURA DE MOÇÃO: 
 
 - Moção de Aplausos nº 16/2025, em homenagem ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito George Rodrigues Duarte, à Ilustríssima Senhora Secretária Executiva de Cultura 
Tiara Medrado e aos Seresteiros. 

Autoria da Vereadora Professora Auzenir. 
 
DO USO DA PALAVRA (15 minutos – art.140, I): Vereador(es) inscrito(s): 
 

• Ericles Costa; e 
• Vagner Castro. 

 
- DA COMUNICAÇÃO DE LIDERANÇA - (Art. 157) 

 
- Vereador(es) inscrito(s) (05 minutos – art. 140, II): 

• Não Houve. 
 

- DA ORDEM DO DIA - (Art. 158) 
 

1ª Parte – Discussões das Proposições apresentadas: 

- Indicações; e 

- Moção de Aplausos. 

 

2ª Parte – Votações: (quórum: art. 4º e art. 159; turnos: art. 222) 

 - Votação em único turno das Indicações nºs 108 a 113/2025; 
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 - Votação em único turno da Moção de Aplausos nº 16/2025, em homenagem 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito George Rodrigues Duarte, à Ilustríssima Senhora 

Secretária Executiva de Cultura Tiara Medrado e aos Seresteiros, de autoria da Vereadora 

Professora Auzenir. 

- DA EXPLICAÇÃO PESSOAL - (Art. 162) 
 
Vereadores inscritos para fazerem uso da Tribuna (05 minutos): 
01)   04)    07)    10)                 13) 
02)           05)    08)   11) 
03)          06)    09)                      12) 

Santa Maria da Boa Vista, em 5 de agosto de 2025. 


